
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIIJIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE CHÀMAIqENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No OOO3O|2O24

A Pnefeitura t{unicipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns ].4.t3312O2!, art. 75, §3e e no Decreto
Municipal ne 76/2023, art. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO PoR I4EIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Etrt

RAZÂO DO VALOR: Locação de links de internet pana atênder as
necessidades das Secretariâs pertencentes ao MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE ETITREGA DAS PROPOSTASI @3/O5/2O24.
EÍiíAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
pref eituradeduasestradas. pb@gmaiI. com.
O termo de refenência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 29 de Abril de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIT{AÍI4ENTO PUB L ICO

PREAIIIBULO

0 l4UNIcÍPIo OE DUAS ESTRADAS, Ínscrito no cNPl sob o ns
08.787.012/OOO1-!O, através da PREFEITA IIIUNICIPAL, torna púbIico
que fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ns
]4,!33/2A21, ob etivando a contnatação do ob eto adiante descrito:

1

0BIETO: Locação de links de internet para atender as necessidades das
Secretarias pertencentes ao MunÍcípio de Duas Estradas - PB.

RECEBIIiIEI{TO DAS PROPOSTÀS ATÉ: O3l05/2O24 às 17:Oo horas - HORÁRIO DE

BR,ASÍLIA

prefeitu radeduasest radas . pb@gmai1. com
E-t{AIL PROPOSTAS:PARA ENCAI.,IINHAI4ENTO DAS

Responsáve1 (a): Central de
contrataç6ês municipais (ccM) fontato: 

(83) es1s8-06s4

ne, ]4.733/2021, Decreto MunicipaAPLI EL: Lei Federal
dê 14 de natço de 2023.

EGIS
e 76

isponíveis no link do Diário Oficial
ravés do e-mail de recebimento de

seus anexos encontram-s
ou poderá ser solicitad

stas .

NFORÍqAÇ ES ADICIOI,IAIS: O edital ê
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ESTADO DÀ PARÁÍ8A
PREFÊÍTURÂ I,IUNICIPÀL DÊ TIJÁS ESTRADAS

]USTIFICATIVA E FUNDAÍiTENTAçÃO:

. O MunicÍpio de Duas Estradãs - PB, pessoa jurídica de direito
lico interno, tendo por finalidade exercer a repnesêntação do
er Executivo Municipal e exercer outras atribuiçôes especialmente
ignadas na Lei Orgânicâ do MunÍcípio.
. 0 l4unÍcÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos

serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atÍvidades
referentes ao acesso à intennet das diversas Secnetarias do
MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contratação desse serviço pon
se tratan de serviços essenciais pana a manutenção de suas
atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, !!., da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril de
2O2l e pelo ant. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de
2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DÊSCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Locação de links de internet parâ atender as necessidades das
Secretarias pertencêntes ao Município de Duas Estrâdas - PB.

3. OBRIGAçôES DA COiITRATADA:
a) - Executâr devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhones parâmetros de qualidade
estabelecidos pana o ramo de atividade relacÍonada ao objeto
contFatual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigãções concernentes
à legislação fiscal, civil, tributárÍa e trabalhísta, bem como pon

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perânte seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Penmitir e facilÍtar a fiscalÍzação do contnatante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

2

NCIA DE TEMPO: Para todas as refenências de tempo seráREFER

DEIiIANDANTE: MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipa
é a autorÍdade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizan
recursos orçamentários do neferido órgão pana fazer face às despesa
da contrãta ao.

@

obsenvado o horário de BrasíIia e contados em diâs úteis.
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rêsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhenento pelo óngão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorÍzação
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectívo processo licitatório,
apresentando ao Contnatante os documentos necessárÍos, sempre que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçõês, prazo e local constantês no Têrmo de Referência e
sêus anêxos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, removen, reconstruir ou substituir, a suãs
êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcÍos, defeitos ou Íncorreções resultantes de sua
execução ou de nateriais nê]a empregados.

DAS OBRICAçõES DA CONTRATAilTE:
- Efetuar o pâgamento relativo a execução dos servÍços

etivamente realizados, de acordo com as respectlvas cláusulas do
ntnato;
- Pnoporcionãr ao Contratado todos os meios necessánÍos para a

fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer Írregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabÍIidâdes
contratuais e legais;
d) - DesÍgnar neprêsentantes com atribuições de Gestor e FÍsca1
dêste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua exêcuÇão, rêspectÍvamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes
pertinentes a essas atribuiçôes.

4.
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5. DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÂO DO CONTRATO:
5.1. A 6estão do lnstnumento contratual será de competência do
Gestor do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o nelatório mensal nesultante da prestação dos
serviços;
b) Contnolar administrativamente os aspectos onçamentários e
financeiros inerentes à execução contrâtual no intuito de que haja
seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verifican as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratadâj
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e) Manifestar-se sobne quaisquer solicltações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motÍvada e
fundamentada e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a
abertura de processo administratlvo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrâto;
g) AdmÍnistran o processo de aplicação de penalidades
negulamentares no edital do processo licitatónio e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerrâmento da vigência contratuaL,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, pnomoven a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnicâ e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejanão os ajustes e/ou renovação do contrato; ê

, Infonmar à área requisitante, em prazo hábÍ1, quando preven ou
verificar necessi.dade de modo promover acréscÍmos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decornentes do contrato, nos tenmos do artigo !17 da Lei ne

14.133/27, será de competência do Fiscal do Contrato designado,
5.4. Compete, aÍnda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprÍr as disposições regulamentares do
serviço e as cláusulas constântes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condÍções de execução do contnato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualÍtativas e/ou
quantitativas, informando ao Gestor do contnato sobre infrações
e/ou discrepâncias que necessite& de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultadoslobjetos entrêguesi
f; Atestar a Nota Fiscal e o relatório dê prestaÇão dos serviÇos
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarlfas dos
serviços e demais informaÇões que se fizerem necessárias);
C) Manter penmanente vigilância sobre as obrigações da
Contratâda, definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente
quanto à observância dos princÍpios e preceitos consubstanciados na
Lei no 14.133/21 e suas alterações;
h) Rêceber e examinar as críticas, sugestõês e reclamações dos
usuários;
i) Relatan as ocornências que êxijam a comunÍcaÇão às autorldades
de fiscallzação, levando ao conhecimento do poder público as
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irregularidades de que tenham conhecimento neferentes ao sêrviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previ.stos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, neceber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuánios, que serão
cientificados, em até 36 (trinta) dias, das provÍdências tomadas; e
l) Acompanhan a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a
terceÍros, públicos ou privados, visando identifican e antecipar
necessidades de Ínvestimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contnato será recebido:
a1) pnovisorÍamente, no ato da entnega, para verificar se está de
acordo com o exigÍdo, e em caso negativo, a contnatada deverá
efetuan as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pâgamento, mediante termo detalhado que
comprove o atêndimento do contrato.
5,6 A flscalização de que trãta este item não excluí nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
quâlquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeÍçôes
técnicas ou vícios redibitórÍos, e, na ocorrência desta, não implica
em cornesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lel ne 14.133, de 2021.

6. VALOR ESTII{ADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 4L.L99,96 (Quarenta e um mil e cênto e noventa e nove reaís

ê noventa e seÍs centavos);
6.2. A estimatÍva do valor a ser contratado inclui os serviços de
mão de obra e materiais necessários pâra a execuÇão dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a médía das cotaÇões de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

de preço.
5.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos
dos serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todâs as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, êncargos sociais e demais
tributos que lncidam sobre os servÍços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAIIIENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratânte,
mediãntê processo negular, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no penÍodo, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa

/;\(s?
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. VIGÊNCIA:

.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir
a data de sua assinatura.
.2. O empenho de dotaçôes
o seu valor conrigido não

sen registrado por simpLes
aditamento.

9
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onçamentánias suplementares até o limite
caractêriza alteração do mesmo, podendo
apostila, dispensando a celebração de

10. DO REAJUSTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual podêrá ocorrer após o prazo dê 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste âté a data da
proProgação de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão
lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços âo
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
1A.4. O neajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota
fiscal complêmentar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente
do mês em que os serviços forem executados, o reaJuste será
calculado de acordo com o último Índice conhecido, cabendo a
corneção de cálcuIo quando publicado o índice definitlvo.

11. DO ACRÉSCilirO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administnação do l"lunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratãção poderá sen aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cÍnco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei t4.133/21.
77.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acnéscimos ou suprêssões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podená exceder o limite
estabelecÍdo nesta condíção, exceto as supressões resuLtantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdÍca
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigon,
devÍdamente registrado, êm se tratando de sociedades comerciais, e

6
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de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularÍdade de FGTS-
CRF; certidão negatÍva de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÂO ORçA'4ENTÁRXA:
8.1. 0s recursos pana a realização dêste serviço estão previstos na
seguínte dotação orçamentária :
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
a2.oo - o4.!22.LO02.2006 - 500 - 3.3,9@.39,O1,
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no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus adminÍstnadores.
c) Decreto de autonização, em se tnatando de empnesa ou
sociedade estnangeira em funcionamento no paÍs, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cÍvis,
acompanhada de pnova de diretonia em exercÍcio.
e) O contnato social e suas al.tenações, quando possÍveI, deverão
constar a denominação social e Ídentificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenhãm como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua dinetoria
ou administnâdores,
12.2. Regularidade Fiscal
a) Pnova de inscnição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando fon o caso:
b.1) Pnova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Estadual,
relativo ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto da presente dispensa de
Iicitação *(no caso de empresas dos setores do coméncio, indústrla e
serviços de transponte intenmunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cãdastro de ContribuÍnte Municipal,
relativo ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatível com o objeto da presente dispensa de
licitação ou Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de pnestação de serviços).

c) Pnova de regularÍdade para com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentação de Certidão NegatÍva de Débito das Contribuições
Federais, expedi.do pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra êquivalente, na forma da Lei.
d) Prova de negularidade pana com a Fazenda Estadual, mediante
apnesentação de Certidão de Regularidade FÍsca1, expedida pela
Secretania de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Pnova de regulanidade pana com a Fazenda Municipal", mediante
aprêsentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela
Secnetaria Municipal da Fazenda, do domicÍIio ou sede do proponente,
ou outna equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regulanidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS), mediante
apnesentação de Centidão Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encangos sociais.

7
@



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ l,lUilICIPAL DE DUAS ESTRÂDA5

g) Prova de regularídade perantê a lustiça do Trabalho (CNDT -
CertÍdão Negativa de Débitos Trabalhj.stas- Lei no tz.MÜlz0tl).
L2.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudiciaL, expedida pê1o distribuidor judicial da
sede do proponente.

X3. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacldade
técnica, fornecido pon pessoa junÍdica de Dineito Público ou de
DÍreito PrÍvado, comprovando ter realÍzado atividade compatíve1 e
pertinente ao objeto da presênte dÍspensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatível e pertinentê ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSTçÔES F$'rArS:
t4.t É vedada a subcontratação parcíaI ou total, do objeto
contratado, não podendo a contratada tnansfenir â outrem a sua
execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contnatante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.t33/21, dos princípÍos do
direito púb1ico e, subsidiariamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações êntre as partes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
L4.4 FÍca eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente pana conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 29 de Abril de 2024.

Central dê Cont ratações MunÍcipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI,4AMENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DTSPENSA No OOO30/2024

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objêto destê Pnocesso de Dispensa de Licitação:
Locação de 1ínks de internet para âtender as necessidades das
Secretarias perten€entês ao Município dê Duas Estnadas - PB.

2.6. ]USTIFICATIVÀ
2.1. Considerando as necessidades do ORc, tem o presente termo a
finalidade de definÍn, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
caractenísticas e especÍfÍcações do objeto ora licÍtado são:

links dê intêrnêt para atende 14ês

s das Sêcretàrias pertencentes ao
e Duas Estradás PS. I

-- .l
96iotalT 47.!99,

3.0. OBRTGAçõES m COITTRATADO

3.1. Executar devidamente os senviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores panâmetros de qualidade
estabelecidos pana o ramo de atividâde relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concennentes
à legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em nazão da execução do
objeto contratado;

. Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo contratante,
ndo da execução do contrato, que o represente integralmente em

os os seus atos;
. Permitlr e facilitar a fiscalÍzação do Contratante devendo
star os informes e esclarecimentos solicitados;
. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
nesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão
Ínteressado;
3.6. Não ceder, transfenir ou subcontratan, no todo ou em pãnte, o
objeto deste Ínstrumento, sêm o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
3.7. Mantên, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidâs, todas as condições de habilitação e

3.3
qua
tod
3.4
pre
3.5
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01 Locação de

UNIDÀDE QUÂI,ITIOADE P.UNIT/úIO
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apneSêntando ao Contnatante os documentos necessários, sempre que
solicitadoj
3.8. Efetuar a êxecução dos sêrviÇos em perfeitas condÍções,
conforme especificações, prazo e loca1 constantes no Tenmo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Repanar, corrigir, removen, neconstruir ou substituir, â suas
expensas, no total ou êm pante, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeítos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de matêriais nela empnegados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACETTABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificaçôes, na colunã código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam â uma prêsunção relativa de
inexequibili.dade, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá sêr dada ao licitante a oportunidade de
demonstnan a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis pana comprovar a vlabiLidade dos preços, sob pena
de desconsideração do Ítem.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassifÍcam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC se propôe â pagar pelo objeto da
presênte dispensa - Valor de Referência - t que representa o
somâtório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos
serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está
acima Índicado.

5.O. IIODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrantê deste EdÍtal de chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o lÍcitante apresentâr
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio
- Anexo II.

Central de Cont ratações Municipais - CCM

1*
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AI'IEXO II - l,loOELO DE PROmSTÂ

DISPENSA No OOgrO/2O24

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No W3O|2O24

0BIETO: Locação de links de internet pana atender as necessidades
das Secrêtarias pentencentes ao Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação
em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DrscRrxÍwÃo I'Í{IT}ADE

Itês

QUANTIDÂDE

o7 ocaçâo de
rêtaria§

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo: 12 (doze) meses.
PAGAIVIENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPOSTA: 50 (sessenta) dias.

Iínks de lnt
pertencentes

êrnêt para atender as
ao FluntcÍpio de ouas E

necessidades dês
stradâs - PB.

CNP]

Responsáve1

11
€à
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ANEXO III - !4INUTA DO CONTRATO

DTSPENSÀ Ne OOO3012024

CoÍ{TRATO Ne ..../...

TERMo DE CoNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instnumento particular de contrato, dê um lado
pREFEITURA ITUNICIPAL DE DUÂS ESTRÂDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro
- Duâs Estnadas - PB, CNPI ne @8.787 .AL2/OOO!-1a, neste ato
nepresentada pela Pnefeita loyce Renally Fe1Íx Nunes de Figueiredo,
Brasileira, Casada, Funcionaria PublÍca, resldente e domiciliada na
Fazenda São FrancÍsco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
O9O,4O7.504-44, Cartelra de ldentidade ns 3.570.572 SSP, doravante
simplesmênte CoNTRATANT, e do outro lado

... ' CNPI ne , neste ato
representado por .... residente e domÍciliado na ....,

...r CPF ne , Carteira
de Identidade ne . . . ., doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cIáusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIÊIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorne da Dispensa de Licitação ns OOO3O / 2024,
processada nos termos da Lei na t4.L33/2O21; Decreto MunicÍpal no

76/2023; e legislacão pertinente, consldenadas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujêitos como também às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto:
pãra atender as necessidades das
Municíp1o de Duas Estradas - PB.

Locação de
Sec reta ria s

1Ínks de intennet
pertencentes ao

O senviço deverá sen executado rigorosamente de acondo com as
condiçôes expressas neste instrumento, proposta apnesentada,
especiflcaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação ne OAüA| 2O24 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes intêgrantes do presente contnato,
independente de transcrição; e sob o regimê de empreitada por pneÇo

unitário.
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CIÁUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é dê R$
(...).
Representado por: .,. x R$ ...
cLÁusuLA QUARTA - Do REAlusrAÍiíENTo Errr sENTrDo EsTRrTo:
0s preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocomência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao pnimeiro, o interregno mÍnÍmo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reaj uste .

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao Contratâdo a inportância calculadâ pela úItima
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

aprêsentar memória de cáIcu1o referente ao reaJustamento de prêços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nâs aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou
de qualquer fonma não possa mais ser utillzado, sená adotâdo, em

substituição, o que vier a ser determinado pêIa legislação então em

vigor.
Na ausência de prevÍsão 1egal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
nemanescente, por meio de têrmo aditivo.
0 reajuste poderá sen rêallzado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômÍco-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do
fato imprevisÍve1 ou previsível de consequência Ínca1cuIáve1,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correnão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Recursos PróprÍos do l'lunlcÍpio de Duas Estradas:
oz.ao - 04.1.22.1002.2006 - soo - 3.3.90.39.01.

constante do

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGAIiTENTO:

O pagamênto será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotâdos pelo Contratante, bem como as

13
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disposições dos Arts. 141 a L46 da Lei 14.L31/2í-; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIÍ.{A - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prornogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei !4,133 / 2O2!, estão abaixo lndicados e
serão considenados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pnornogada, nas
hipóteses e nos tenmos dos Arts. lOS a 7t4, da Lei 74.133/27.

CIÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçôes oo CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente nealizados, de acordo com as respectivas cláusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao contnatâdo todos os meios necessánios para a

fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas re spon s abilidade s
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e FiscaI
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmentê para
acompanhar e fiscalizan a sua execução, nespectivamente, permitida a

contrataÇão de terceiros para assistência e subsÍdio de infonmações
pentinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçõES ÍD CONTRATAID:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade nelacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili.za r - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscaI, civÍI, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtu1o,
perante seus fornecedones ou tenceiros em razão da execução do
objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represênte integraLmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo
prestar os infonmes e esclarecimentos solicitados;

74
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e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabÍlidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intenessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objêto deste instrumento, sem o conhecimento ê a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manten, durante a vigêncÍa do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qua3.ificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratântê os documentos nêcêssários, semprê que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e local constantes no Termo de Referência e
seus anexos.
i) Não será admÍtida a subcontnatação do objeto lÍcitatório;j) Reparar, corrigir, nemover, reconstruir ou substituir,
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
venificarem vícios, defeitos ou incorreÇões resultantes
execução ou de materiais nela empregados.

e sues
que se
de sua

ctÁUsuLÁ DÉCIÍIIIA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devida Justificativâ,
unilateralmente pêlo Contratante ou por acordo entrê as pantes, nos
casos e condÍções pnevistas nos Arts. L24 a 136 e sua extinçâo,
formalmente motivada nos ãutos do processo, assegurados o
contraditónio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 14.!33/21
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Ant. 124, da Lel t4.t33/21, o Contrâtado será obrigado a aceitar,
nas mesmâs condições contratuaÍs, acréscÍmos ou supressões que se
fizerem nos serviÇos, de até o respectivo limite fixado no Art, 125,
do mesmo diploma 1ega1, do valor inÍcial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contnatantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIITEIRA - DO RECEBIilENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições
para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. !4O, da Lei 74.733/21,
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exígências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
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recebÍmento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendlmento das exlgências contratuais, não podendo esse
prazo ser supenion a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcÍonais,
devidamente Justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PEiüTIIDADES:
0 Contratado será nespon sabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Ant. 155, da Lei t4.133/21 e serão aplicadas, na forma, condÍções,
regras, prazos e procedimentos definÍdos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguÍntes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infnação administrativa de dar causa à

inexecução parcial do €ontrato, quando não se justifican a imposÍção
de penalidade mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgula
cÍnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dÍa de
atraso injustlflcado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 7A% (dez por cento) sobre o valon do contrato por qualquer das
Ínfrações administrâtivas previstas no refenido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
direta e Índlreta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes
administrativas prevÍstas nos incisos fI, III, IV, V, VI e VII do
caput do neferÍdo Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade pana licitar
ou contnatan no âmbito da Administração Pública diretâ e indireta dê
todos os entês federatÍvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáveI pêIas infnações administrativâs previstas nos incisos
VIII, fx, x, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incísos I1, IfI, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do referido Ant.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.733/27.
Se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vÍer
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUsUtA DÉCIilA TERCEIRA - DA COü.IPENSAçÃO FINANCEIRÀ:
Nos casos de eventuâis âtrasos de pagamento nos termos deste
instrumênto, e desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, sená admltlda a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
monatórios devidos em razão do atraso no pâgamento serão calculados
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com utili.zação da seguinte fónmula: EM = g x VP x I, onde: EM =
encargos monatórios; N = númêro de dias entre â data pnevista para o
pagamento ê a do efetivo pagemênto; Vp = valor da parcela a ser
paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX
+ LAO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do neferido Índice
estabelecÍdo para a compensação fÍnanceira venha a sen exti.nto ou de
qualquer fonma não possa mals ser utÍlizado, será adotado, em
substÍtuição, o que vier a ser dêtenminado pela legislação então em
vigor .

CLÁUSULA DÉcIiIA QUARTA . Do FoRo:
Para dinimir as questões decorrentes deste contrato, as partes
elegem o Foro da Comanca de Guarabira * PB.

E, por estarem de pleno acondo,
OZ (duas) vias, o qual vai
testemunhas.

presente contnato em
partes ê por duas

foi lavrado o
asslnado pelas

DUAS ESTRADAS - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Mrmicipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas EstradaVPB 30 de Abril de 2024

AVISO DE CHAilA|ENTO PÚBLICO PARA COilTRATÂçÂO OrnerA
DTSPENSA No 0@3012624

A Prefeituna MunÍcipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeltâ do
MunicÍpio de Duas Estradãs - PB, no uso das suas atribuições e com
fundanento na Lei ne t4,!33/2021, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ns 76/2O23t art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR r,lElo DE DISPÊNSA DE LICITAçÃO EÍ.t RAZÃO DO VALOR:
Locação de links de lnternet pâra atênder as necessidades das
Secnetarias pertencentes ao Município de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE E[{TRE6Â DAS pROpoSrASz O3/O,/2O24.
EmÂIL PARA ENVIo DAs PRoPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmaiL. com.
0 termo de neferência e demais infonmaçóes podem ser baixados
dinetamênte no Link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 29 de Abril de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //duasestradas . pb. gov. brllicitacao/dispens a-n-OOO3A-2024/

Rua do comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - cEP: 58.265-000

Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradâs.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10 @


